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O SEEB-RO confirmou que o 9º 
Congresso Estadual dos Bancários 
e Trabalhadores do Ramo Financei-
ro do Estado de Rondônia (Coban) 
vai ser realizado nos dias 24 e 25 de 
março, no município de Ji-Paraná, 
com uma vasta programação que 
tem, como objetivo, discutir as 
estratégias de combate às iniciati-
vas do governo federal criadas 
apenas para retirar direitos traba-
lhistas e precarizar o trabalho no 
país.

Na pauta estão leis que já foram 
aprovadas e que colocam em risco 
o emprego com carteira assinada e 
atacam direitos conquistados  - e 
assegurados na CLT - há décadas, 
como a terceirização sem limites e 
a reforma trabalhista, que entrou 
em vigor no dia 11 de novembro de 
2017 e já tem promovido pânico na 
classe trabalhadora, que agora se vê 
ameaçada até mesmo de ter as suas 
rescisões homologadas pelos sindi-
catos ou pelo agora dificultoso e 

9º Coban vai acontecer nos dias 24 e 25 de março

nebuloso acesso à Justiça do Traba-
lho. 

A diretoria vai apresentar aos 
participantes um balanço geral das 
ações do Sindicato nos últimos 
quatro anos, bem como um plano 
de ação para a próxima gestão.

O Congresso, realizado a cada 
quatro anos, também vai servir 
para os trabalhadores do ramo 
financeiro (bancários e funcionári-
os das cooperativas de crédito dos 

sistemas Sicoob e Credisis) debate-
rem e implementarem suas pautas 
de reivindicações que serão discu-
tidas nas mesas de negociação com 
o ramo patronal.

Os bancários, em especial, terão 
que discutir com afinco a questão 
dos direitos assegurados até o dia 
31 de agosto de 2018, quando se 
encerra o acordo bianual firmado 
com os 31 dias de greve da Campa-
nha Nacional em 2016.

“Temos que estar com uma 
pauta de reivindicações pronta que 
nos permita lutar para assegurar, 
principalmente, os direitos já con-
quistados em tantos anos de luta, 
pois com essa nova lei trabalhista 
que foi aprovada apenas para aten-
der o setor patronal, a nossa catego-
ria terá um enfrentamento ainda 
mais árduo e sem precedentes. Por 
isso é importante a participação de 
todos neste debate que vai ser o 

pontapé inicial para a nossa cam-
panha em 2018, e, consequente-
mente, o passo inicial para decidir-
mos o nosso futuro”, descreve José 
Pinheiro, presidente do Sindicato.

A programação com os pales-
trantes, bem como a eleição dos 
delegados que representarão cada 
agência e cada cooperativa de cré-
dito, ainda estão sendo concluídas 
pela organização do Congresso.

FIQUE ATENTO: Homologação fora 
do Sindicato é 'roubada'
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PERSEGUIÇÃO IMPLACÁVEL

Santander demite funcionário 
lesionado pela terceira vez

Mesmo após anunciar o seu 
maior lucro na história (principal-
mente devido aos lucros obtidos no 
Brasil, de € 6,6, que representou 
26% do lucro global, que foi de € 
9,953 bilhões em 2017) o Santander 
continua desrespeitando e desvalo-
rizando seus funcionários no país. 
E mais um exemplo disso aconte-
ceu no dia 5/2, quando o banco 
demitiu, pela terceira vez, um fun-
cionário que é portador de doença 
ocupacional (LER/Dort) e que já ha-
via sido reintegrado duas vezes, sen-
do a última em junho de 2016, quan-
do a 4ª Vara do Trabalho do Tribu-
nal Regional da 14ª Região anulou a 
sua segunda demissão.

O bancário Francisco Antônio 
Ferreira Veras, que iniciou carreira 
no Santander em dezembro de 
1988, em Campina Grande (RN) e 
que foi transferido para Porto Ve-
lho em 1997, foi demitido pela pri-
meira vez em fevereiro de 2008, 
mesmo sendo portador de doença 
ocupacional. Na época a mesma 4ª 
Vara do Trabalho entendeu que a 
extinção do contrato era ilegal e de-
terminou a reintegração do bancá-
rio ao trabalho, além de condenar o 
banco ao pagamento de indeniza-
ção por danos morais. 

Desde então o trabalhador vem 
sofrendo com suas lesões e ainda as-

sim, trabalhando normalmente. Só 
que em março de 2016 o banco no-
vamente o dispensou no momento 
em que descobriu que estava recla-
mando de dores nos membros su-
periores. 

O Sindicato entrou com ação re-
querendo antecipação de tutela ao 
trabalhador e, para isso, anexou có-
pia da sentença proferida no pro-
cesso nº 00428.2008.004.14.00-7, em 
que foi reconhecida a doença ocu-
pacional em decorrência de LER/-
DORT e, consequentemente, o defe-
rimento da reintegração do obrei-
ro.

Na época o Juiz do Trabalho Shi-
kou Sadahiro mencionou, em sua 
sentença, que "Em que pese o recla-
mante tenha conseguido laborar 
após o retorno determinado pela 
decisão judicial antes mencionada, 
verifica-se que ainda padece de in-
capacidade laboral e, por essa ra-
zão, o banco reclamado não pode-
ria ter realizado a extinção do con-
trato de emprego”.

Caso o banco descumprisse a 
sentença, teria que pagar multa de 
R$ 10 mil por dia de não cumpri-
mento.

Apesar de estar ciente que o ban-
cário é portador de doença adqui-
rida no exercício de suas atividades 
laborais, e que ele continua sofren-

do com as dores geradas pelos es-
forços repetitivos de mais de 29 
anos dedicados ao banco, a direção 
do Santander voltou a demiti-lo, e 
logo que ele (o bancário) retorna 
do gozo de férias.

"Estamos presenciando uma si-
tuação onde um trabalhador é 
constantemente perseguido pela 
instituição financeira a qual ele de-
dicou quase 30 anos de sua vida, e 
que por isso adquiriu uma doença 
que ele vai carregar para o resto da 
vida. E quando o trabalhador mais 
precisa de apoio da empresa que ele 
ajudou a enriquecer, ela (a empre-
sa) o presenteia com mais uma ten-
tativa de 'descarte' humano. É esta a 
postura do Santander, que há anos 
vem promovendo a demissão de 
pessoas que dedicaram boa parte 
de suas vidas ao banco e que, desde 
que a nova lei trabalhista entrou 
em vigor, quer retirar direitos sem 
sequer negociar com o Sindicato, e 
isso não podemos admitir de forma 
alguma", menciona Clemilson Fa-
rias, diretor de Imprensa do SEEB-
RO e funcionário do Santander, que 
lembra que este já é o terceiro fun-
cionário que está amparado por de-
cisões de reintegração em tutela an-
tecipada - ainda em trâmites - e que 
o banco espanhol demite, desafian-
do também a Justiça Trabalhista.

FIQUE ATENTO

Homologação fora do 
Sindicato é 'roubada'

Imagine que você, bancário, aca-
ba de ser demitido pelo banco onde 
trabalha. Ao receber os valores a 
que tem direito, você ainda tem de 
correr atrás do seu próprio advo-
gado para conferir se tudo que o 
banco deve pagar está efetivamen-
te sendo creditado. Isso é, caso te-
nha tempo de conseguir um profis-
sional antes de assinar sua quita-
ção. Já pensou? Com a reforma tra-
balhista do governo Temer, esta po-
de se tornar a nova realidade da ca-
tegoria.

Até as mudanças impostas por 
Temer na nova legislação traba-
lhista, a homologação das rescisões 
contratuais eram feitas obrigatori-
amente pelos sindicatos ou no Mi-
nistério do Trabalho e Emprego 
(MTE). Nesse contexto, os bancári-
os demitidos eram orientados por 
profissionais comprometidos ex-
clusivamente com os direitos dos 
trabalhadores e que conferiam se 
os valores pagos pelos empregado-
res eram os devidos, para evitar 
possíveis incorreções.

Já foram registrados casos, co-
mo exemplo, em que uma bancária 
iria receber o adicional de 40% do 
FGTS contabilizado apenas sobre o 
saldo que ela tinha em sua conta. 
Entretanto, a regra é clara: esta in-
denização é calculada tendo como 
base todo o valor arrecadado du-
rante todo o tempo que a trabalha-
dora esteve vinculada ao banco. 
Esse é apenas um dos vários exem-
plos de direitos que seriam usurpa-
dos se não houvesse a assistência 
do Sindicato.

Com a entrada em vigor das no-
vas regras trabalhistas, torna-se fa-
cultativa a presença de um profis-

s i o n a l 
designa-
do pelo 
Sindicat
o no mo-
m e n t o 

da homologação. Com isso, abre-se 
a possibilidade para que o ato 
homologatório seja realizado no 
próprio âmbito da empresa. Dessa 
forma, o bancário pode acabar as-
sinando, sob pressão, um termo de 
quitação, informando que os deve-
res do banco foram cumpridos e po-
dendo até invalidar uma possível 
futura reivindicação de direitos na 
Justiça do Trabalho.

“Recentemente fizemos um pro-
testo com fechamento de agência 
porque o Itaú anunciou que todas 
as rescisões contratuais, a partir de 
agora, não serão mais feitas com a 
participação do Sindicato, o que é 
um nítido ataque ao movimento 
sindical e com a clara intenção de 
não pagar corretamente os direitos 
garantidos aos trabalhadores. O 
Sindicato exige e vai manter a luta 
para que as homologações conti-
nuem sendo feitas com a participa-
ção do Sindicato, pois só assim po-
demos garantir segurança ao tra-
balhador em um momento tão de-
licado como a saída da empresa na 
qual ele dedicou anos de seu traba-
lho árduo. Não vamos nos curvar 
diante dessa tentativa de mais um 
ataque ao trabalhador", destaca Jo-
sé Pinheiro, presidente do SEEB-
RO, que lembra que as mudanças 
na legislação trabalhista foram am-
plamente defendidas pelos ban-
queiros só para retirar direitos.

Os dirigentes sindicais em todo 
o país são unânimes em desconfiar 
dessa tentativa dos bancos em não 
querer fazer a homologação com a 
participação do Sindicato.

"O que os bancos, estão escon-
dendo? Qual é a verdadeira inten-
ção dos banqueiros em querer evi-
tar a participação do Sindicato no 
momento das homologações? Se es-
ses bancos se dizem justos e idô-
neos, então não deveriam querer fa-
zer o pagamento das rescisões des-
sa forma tão obscura", critica.
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Sindicato conquista, na Jus�ça, 
que empregados da Caixa não sejam 
descomissionados até conclusão 
de cer�ficação CPA20

Por conta de ação do Sindica-
to, os empregados da Caixa Eco-
nômica Federal que desempe-
nham as funções de Gerente de Re-
lacionamento PJ Público/Privado, 
Gerente de Atendimento e Rela-
cionamento Governo e Gerente 
de Relacionamento Pessoa Física 
conquistaram, na terça-feira, 6/2, 
uma importante vitória na Justiça 
que impede que o banco promova 
o descomissionamento daqueles 
que ainda não conseguiram 
atender à exigência do Certifica-
do Avançado CPA 20, emitida pela 
Associação Brasileira das Entida-
des dos Mercados Financeiros e 
de Capitais (ANBIMA).

O Sindicato requereu a pror-
rogação de prazo para a conclu-
são de qualificação técnica e abs-
tenção de promover a retirada da 
função gratificada (descomissio-
namento), por falta da certifica-
ção exigida, já que o prazo 'conce-
dido' pela Caixa foi muito escasso, 
e se encerrou no final de janeiro 
de 2018.

A Juíza do Trabalho Substituta 
Carolina da Silva Carrilho Rosa, 
da 5ª Vara do Trabalho de Porto 
Velho (TRT 14), concedeu a limi-
nar por entender que o banco pas-
sou a exigir que seus trabalhado-
res ocupantes das funções acima 
especificadas adquiram a deno-
minada CPA20, mas ficou com-
provado que ocorreram inúme-
ros problemas relacionados à 
inscrição de diversos substituí-
dos, totalizando o número apro-
ximado de duzentos empregados. 

Para a magistrada, a imposi-
ção de prazo peremptório origi-
nalmente fixado é arbitrário, pois 
a conclusão do procedimento exi-
gido envolve a participação de ter-
ceiro (unidade certificadora), não 
podendo prevalecer tão somente 
o cronograma unilateral da Caixa, 
e que diante da enorme procura, a 
instituição certificadora pode 
não ter a capacidade de absorção 
necessária, a fim de atender a to-
dos os interessados, de modo a 

afetar o ato de inscrição. 
"Ademais, existe o risco da de-

mora, porquanto as funções gra-
tificadas consistem em relevantes 
parcelas remuneratórias de cu-
nho alimentar. Diante deste con-
texto, acolho, em parte, a tutela 
pretendida, concedendo o prazo 
de até trinta dias aos substituídos 
para que comprovem, perante a 
reclamada, o respectivo agenda-
mento de suas provas ou a impos-
sibilidade de fazê-lo, período no 
qual deverá se abster de retirar as 
funções em virtude da não quali-
ficação, prorrogando-se, ainda, o 
prazo por período adequado à fi-
nalização do procedimento junto 
à unidade certificadora, dando 
ampla publicidade aos bancários 
interessados", conclui a sentença 
em caráter de tutela de urgência.

Em caso de descumprimento 
da liminar, a Caixa será penaliza-
da em multa de R$  1 mil por cada 
descomissionamento arbitrário.

"Não podíamos admitir que 
houvesse o descomissionamento 
desses trabalhadores porque não 
conseguiram o certificado exigi-
do pelo banco, de forma unilate-
ral e sem a discussão com o Sindi-
cato, até porque o prazo era bas-
tante insuficiente para que con-
cluíssem essa certificação. Com is-
so os empregados terão assegura-
das, pelo menos por enquanto, a 
gratificação de função e não terão 
suas rendas encolhidas injusta-
mente e sem aviso prévio, o que 
lhes afetariam duramente em seu 
padrão de vida e isso seria senti-
do pelas suas famílias", avalia 
Euryale Brasil, secretário geral do 
SEEB-RO  e empregado da Caixa.

A ação foi conduzida pelos 
advogados Kátia Pullig Oliveira e 
Felippe Pestana, do Escritório 
Fonseca & Assis Advogados Asso-
ciados, que presta assessoria jurí-
dica ao Sindicato.

Processo RTOrd 
0000039-40.2018.5.14.0005

ALÍVIO
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QUEBRA DE CAIXA

TRT nega recurso à Caixa e banco terá que 
pagar gratificação a tesoureiros e caixas

A 1ª Turma do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 14ª Região (TRT 
14) negou, por unanimidade, provi-
mento do recurso interposto pela 
Caixa Econômica Federal que re-
queria a nulidade da sentença de 
primeira instância, da 5ª Vara do 
Trabalho de Porto Velho) que con-
denou o banco ao pagamento da 
gratificação de quebra de caixa aos 
empregados que atuam nas fun-
ções de tesoureiro e de caixa.

A sessão de  julgamento do re-
curso aconteceu no dia 22 de no-
vembro de 2017, e considerando o 
recesso do Judiciário, e sem que o 
banco tenha interposto qualquer 
recurso de revista até o dia 25 de 
janeiro de 2018, o TRT 14 certificou 
que o processo agora está transita-
do e julgado, ou seja, agora Caixa 
não poderá mais interpor qualquer 
recurso, e por isso os autos foram 
devolvidos à Vara de Origem para 
que seja iniciada sua execução 
(cálculo das verbas devidas).

Com isso, após estes cálculos, a 
Caixa terá que fazer o pagamento 
da quebra de caixa todos os meses 
aos caixas e tesoureiros, e, para 

quem já exercia essas funções, o pa-
gamento deverá ser retroativo.

No entendimento da desembar-
gadora-relatora Maria Cesarineide 
de Souza Lima, o banco não pode 
querer se isentar do pagamento da 
quebra de caixa porque o paga-
mento desta gratificação está pre-
visto nos normativos internos da 
própria CEF, e não apenas em nor-
ma coletiva.

Além disso, a magistrada desta-
ca que o próprio TRT 14 já apreciou 
matéria similar e reconheceu o di-
reito dos empregados que exercem 
função de tesoureiro executivo e 
avaliador de penhor de receber a 
quebra de caixa e a gratificação de 
função ao mesmo tempo.

Ela ressalta que segue o mesmo 
entendimento da juíza da primeira 
instância porque o simples fato de 
o trabalhador receber gratificação 
por outra função não impede o 
recebimento da parcela correspon-
dente à quebra de caixa, e ambas 
são cumuláveis pois possuem natu-
reza jurídica distinta. A primeira se 
destina a cobrir o risco a que fica 
exposto o empregado que trabalha 

com dinheiro de recompor a dife-
rença de caixa e a segunda visa re-
munerar a função de maior com-
plexidade. 

O próprio Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) entende que "é pos-
sível a cumulação do adicional 
"quebra de caixa" com a gratifica-
ção pelo exercício da função de cai-
xa, porque possuem naturezas 
jurídicas diversas. Enquanto a 
"quebra de caixa" visa a cobrir 
eventuais diferenças existentes no 
fechamento do caixa, a gratificação 
de função remunera o empregado 
pela maior responsabilidade no 
desempenho das atividades labo-
rais." (Processo: AIRR - 10111-
36.2014.5.05.0342 Data de Julga-
mento: 23/11/2016, Relator Minis-
tro: Douglas Alencar Rodrigues, 7ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 
02/12/2016).

A ação foi conduzida pelos ad-
vogados Kátia Pullig Oliveira e De-
nyvaldo Pais Júnior, do Escritório 
Fonseca & Assis Advogados Asso-
ciados, que presta assessoria jurídi-
ca ao Sindicato.
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HOMOLOGAÇÕES

Bancários protestam contra tentativa do 
Itaú implantar a 'deforma' trabalhista

Fevereiro de 2018

Bancários de Rondônia fecha-
ram por duas horas, na manhã do 
dia 1/2, a principal agência do Itaú 
em Porto Velho, na avenida Dom Pe-
dro II com José de Alencar, no Cen-
tro, em protesto contra a tentativa 
do Itaú de implantar aquela que já é 
chamada de 'deforma trabalhista' 
(que entrou em vigor no dia 11 de 
novembro de 2017) por meio de um 
de seus pontos mais nocivos: a não 
homologação das rescisões de con-
trato de trabalho via sindicato dos 
trabalhadores.

O Itaú, através de seu diretor de 
RH e Relações Sindicais, Sérgio Far-
jeman, anunciou naquela semana 
que as homologações das rescisões 
dos trabalhadores demitidos não 
serão mais feitas nos sindicatos, ou 
com a participação dos sindicatos. 
Em dezembro o banco também ha-
via tentado promover alterações 
com relação à definição da data e pe-
ríodo de férias. Havia estipulado 
que seus departamentos Jurídico e 
de RH definiriam novas regras de 
acordo com as mudanças da nova 
lei trabalhista.

"Isso representa uma verdadei-
ra perversidade com os trabalha-
dores, pois sabemos que, desta for-
ma, o banco pretende tirar de cena 
a figura do Sindicato - o guardião 
dos direitos dos bancários - no mo-
mento em que for pagar as verbas 
rescisórias, e poderá fazer este pa-
gamento não respeitando os direi-
tos desses trabalhadores, deixando 

de pagar alguns desses direitos ou 
até pagando a menor sem o menor 
pudor. Não podemos admitir que 
esse tipo de situação seja criada, 
pois o Sindicato existe para assegu-
rar que, pelo menos na hora em que 
é demitido, o trabalhador receba a 
sua rescisão contratual com todos 
os direitos respeitados e devida-
mente quitados", discursou José 
Toscano, diretor Administrativo do 
SEEB-RO e funcionário do Itaú.

Já o presidente do Sindicato, Jo-
sé Pinheiro destacou que o Itaú é 
um dos principais 'patrocinadores' 
dos sucessivos golpes que o gover-
no vem aplicando no país contra a 
classe trabalhadora, a exemplo das 
leis já aprovadas - da terceirização 
sem limites e a própria 'deforma 
trabalhista' - bem como sonha com 
a aprovação da famigerada refor-
ma da previdência para que o povo 
não tenha mais acesso à previdên-
cia social e seja obrigado a optar pe-
la previdência ofertada pelos ban-
cos privados, como o próprio Itaú.

"E está bem claro que essa ten-
tativa de colocar em prática esses 
pontos nefastos da nova lei traba-
lhista, com o simples objetivo de re-
tirar direitos dos trabalhadores, 
não é apenas do Itaú. O Santander 
já havia anunciado medidas preju-
diciais aos trabalhadores levando 
em conta a famigerada reforma. E 
com isso estes bancos apenas con-
firmam aquilo que estamos falando 
há muito tempo, que são eles os mai-

ores interessados na aprovação des-
sas iniciativas praticadas por este 
governo ilegítimo e que só quer aca-
bar com os direitos dos mais po-
bres. São bancos que obtém lucros 
sucessivos, ano após ano, mas em 
vez de investir no social, gerando 
mais empregos, a cada dia se tor-
nam os que mais demitem. E demi-
tem funcionários que dedicaram 20 
ou 30 anos de suas vidas ao traba-
lho que os enriqueceu, e demitem 
quando o funcionário mais precisa 
dele (o banco), que é quando ele 
(trabalhador) está adoecido. Por-
tanto, estamos denunciando à so-
ciedade essa tentativa incessante 
do Itaú, e dos demais bancos, em 
acabar com os direitos de seus em-
pregados e lucrar ainda mais em ci-
ma do sofrimento dos trabalhado-
res, dos clientes e dos usuários, que 
também não são respeitados e ain-
da são discriminados, como vimos 
num cartaz na porta desta agência", 
disparou Pinheiro, se referindo a 
um aviso exposto na porta de aces-
so da agência em que o Itaú des-
creve que mesmo após a abertura 
da unidade (às 8 horas) o atendi-
mento das 8 às 9 será dedicado so-
mente a quem for cliente Itaú.

Caso o Itaú não atenda à reivin-
dicação de respeitar os direitos dos 
trabalhadores, que inclui a homo-
logação das rescisões no sindicato, 
os bancários prometem voltar a fe-
char as agências em protesto, e por 
tempo indeterminado.

JUSTIÇA

Itaú terá que reintegrar 
bancária que foi demi�da 
mesmo acome�da de LER/Dort

A Justiça do Trabalho deter-
minou, no dia 18/1, que o banco 
Itaú reintegrasse, imediatamente 
- em regime de antecipação de tu-
tela - uma bancária que foi demi-
tida em junho de 2017 mesmo es-
tando acometida de LER/Dort.

Na sentença da Juíza do Tra-
balho Titular Luzinália de Souza 
Moraes, da 6ª Vara do Trabalho de 
Porto Velho, o banco terá que 
reintegrar a bancária e efetuar o 
pagamento dos salários, de 13º, 
férias+1/3 e FGTS relativos ao pe-
ríodo de afastamento, bem como 
a todos os benefícios pecuniários 
que foram concedidos aos empre-
gados durante o período de afas-
tamento, inclusive PLR, reajuste 
salarial e outros benefícios, bem 
como o restabelecimento de 
eventual plano de saúde que era 
fornecido pelo banco.

Trabalhando para o Itaú desde 
agosto de 2006, a bancária come-
çou a sentir fortes dores nos mem-
bros superiores em 2014, e neces-
sitou se afastar das atividades em 
mais de uma oportunidade.

Em abril de 2017 teria sido dia-
gnosticada com Síndrome do 
Manguito Rotador e Tendinite Bi-
cepital, sendo que o banco tomou 
conhecimento em 02.05.2017 de 
que necessitava de 90 dias de 
afastamento e, mesmo assim, a 
dispensou em 12.06.2017.

A magistrada, após a análise 
do processo e das provas junta-
das, considerou que a trabalhado-
ra faz jus à garantia provisória de 
emprego estabelecida no artigo 
Art. 118 da Lei Previdenciária ("O 
segurado que sofreu acidente de 
trabalho tem garantida, pelo pra-
zo mínimo de doze meses, a ma-
nutenção do seu contrato de tra-
balho na empresa, após a cessa-
ção do auxílio doença aciden-
tário, independentemente de per-
cepção do auxílio-acidente.") e 
que, portanto, a demissão da ban-
cária não poderia ser efetuada.

"... a Reclamante trabalhou 
por mais de dez anos para o Re-
clamado e, de acordo com as in-
formações prestadas, as condi-

ções de trabalho eram de extrema 
pressão para que os empregados 
atingissem metas, sistema que 
ocorre em praticamente todas as 
instituições bancárias, notada-
mente nos bancos privados. É de 
conhecimento público que o em-
pregado bancário trabalha prati-
camente a integralidade da sua 
jornada com atividades de digita-
ção com o uso de computador ou 
máquina de calcular. A testemu-
nha trazida pela Reclamante decl-
arou que o banco não oferecia gi-
nástica laboral e nem pausa du-
rante a jornada, também não ha-
via apoio para os pés e para o pul-
so, tendo havido a readaptação do 
mobiliário apenas há dois anos. 
Nestes termos, remanescendo de-
monstrado que a patologia sofri-
da pela empregada está relacio-
nada com o trabalho por ela exer-
cida ao longo de anos em prol de 
seu empregador, é possível o re-
conhecimento do direito à ga-
rantia provisória de emprego...", 
detalha trecho da sentença.

Desta forma, por considerar 
que a dispensa da bancária foi fei-
ta de forma irregular, a magistra-
da considerou nula a dispensa e 
determinou que o banco proce-
desse a reintegração da trabalha-
dora, anulando-se a baixa na 
CTPS e restabelecendo-se o con-
trato de trabalho. A reintegração 
deverá ocorrer em função que se-
ja compatível com o seu proble-
ma de saúde, de forma a não os 
agravar ainda mais. Porém, de-
verá ser garantido o salário da 
função que ela desempenhava 
antes. O banco foi condenado ain-
da que proceder a expedição de 
nova Comunicação de Acidente 
de Trabalho para que, a critério 
do INSS, ela possa afastar-se do 
trabalho para dar continuidade 
ao seu tratamento médico.

A ação foi conduzida pelo ad-
vogado Castiel Ferreira de Paula, 
do Escritório Fonseca & Assis Ad-
vogados Associados.

Processo 0000517-79.2017.5.14.0006
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NA LUTA

Bancários de Rondônia foram às ruas 
contra a reforma da previdência

Os bancários de Rondônia fo-
ram às ruas, na manhã do dia 19/2, 
em protesto contra a reforma da 
previdência, que vem sendo impla-
cavelmente defendida pelo gover-
no Temer e seus aliados e que pode 
ser votada a qualquer momento, 
mesmo com a unânime rejeição da 
opinião pública.

O ato, que contou com a parti-
cipação de estudantes, agricultores, 
educadores e demais trabalhadores 
representados por sindicatos e cen-
trais sindicais, tomou as ruas do 
Centro de Porto Velho e Ji-Paraná e 
levou à população em geral a revol-
ta da classe trabalhadora contra 
mais essa tentativa de retirar direi-
tos e acabar com a aposentadoria 
pública.

Com carros de som, faixas e car-
tazes, os bancários voltaram a des-
tacar a importância que terão os 
parlamentares rondonienses nesse 
que pode ser o fim da aposentado-
ria para os mais pobres.

"Estamos unidos com todos os 
trabalhadores e a sociedade em ge-
ral porque entendemos que essa 
tentativa de retirar direitos e obri-
gar que as pessoas morram sem ter 
direito à aposentadoria é uma 
aberração sem tamanho, uma ver-
gonha que não pode ser defendida 
por nenhum ser humano de bem. 

Por isso estamos aqui para afirmar 
que os deputados federais e sena-
dores que, supostamente, votem a 
favor desta reforma, não serão re-
eleitos, pois o povo já deixou bem 
claro que essa iniciativa deste go-
verno ilegítimo só é interessante pa-
ra os poderosos, principalmente os 
bancos, que lucrarão ainda mais 
caso a aposentadoria pública seja 
destruída, já que só restará à po-
pulação a aposentadoria privada", 
mencionou José Pinheiro, presi-
dente do Sindicato dos Bancários e 
Trabalhadores do Ramo Financeiro 
de Rondônia (SEEB-RO).

Os bancários participam da gre-

ve em todo o Brasil. A paralisação 
foi definida em assembleias nos 
locais de trabalho nos dias 8, 9, 14 e 
15 de fevereiro. 

PARTICIPE 
DA LUTA

Além de cruzar os braços nesta 
segunda-feira, os trabalhadores 
também podem participar da luta 
utilizando #queromeaposentar nas 
redes sociais. E, além disso, acessar 
o napressao.org.br para enviar 
mensagem e pressionar os parla-
mentares para que não votem essa 
reforma que é o desmonte da Pre-
vidência pública brasileira.

DESPEDIDA

Foram 40 anos como bancária 
e mais de 30 dedicados à repre-
sentação e defesa dos bancários, 
principalmente os empregados 
do Banco da Amazônia por meio 
do sindicalismo trabalhista. Des-
tes, 18 anos como diretora libera-
da para exercer as atividades sin-
dicais. Funcionária do banco fo-
mentador do desenvolvimento da 
região amazônica desde seu 
início de carreira, Maria do So-
corro anunciou, em dezembro de 
2017, sua aposentadoria, e dá lu-
gar, na diretoria Jurídica do Sindi-
cato dos Bancários e Trabalhado-
res do Ramo Financeiro de Ron-
dônia (SSEB-RO) à bancária 
Tatiana de Maio Moura, funcioná-
ria do Banco da Amazônia de 
Rolim de Moura há 12 anos.

Socorrinha - como é carinho-
samente chamada pelos amigos, 
dirigentes e bancários - conta que 
são décadas dedicadas à profis-
são bancária, e sempre lutando pe-
la valorização e respeito aos tra-
balhadores, especialmente do 
Banco da Amazônia, banco públi-
co que, embora tenha essência de 
responder pelo investimentos em 
ações de desenvolvimento da re-

gião amazônica, não tem contri-
buído para a valorização pessoal 
e profissional de seus funcionári-
os.

"Estou no movimento sindical 
há muito tempo, e cheguei a estar 
presente na fundação do Sindica-
to. Foram longos anos de muita de-
dicação à luta, à representação 
dos trabalhadores, principalmen-
te dos funcionários do Banco da 
Amazônia, e embora chegue o mo-
mento da aposentadoria, não vou 
deixar de estar participando das 
atividades que objetivam essa va-
lorização. Saio num momento em 
que o país enfrenta a sua pior cri-
se política, de incessantes ataques 
aos direitos e, por isso mesmo, an-
seio por uma maior participação, 
um maior comprometimento dos 
bancários do Banco da Amazônia 
nas lutas pela garantia de direitos 
conquistado a duras penas du-
rante décadas de luta. Estou con-
fiante que essa atenção e dedica-
ção especial será continuada com 
a nossa colega Tatiana, e esperan-
çosa para que todos bancários e 
trabalhadores do ramo financei-
ro de Rondônia estejam ao lado 
dela e do Sindicato.

Comando antecipa calendário e reafirma 
importância da defesa da democracia

Em reunião realizada no dia 25 
de janeiro, em Porto Alegre, o Co-
mando Nacional dos Bancários an-
tecipou o calendário da Campanha 
Nacional de 2018 e reafirmou a 
importância da defesa da demo-

cracia no Brasil. Após amplo de-
bate, o Comando marcou a Confe-
rência Nacional dos Bancários para 
os dias 8, 9 e 10 de junho, na quadra 
dos bancários de São Paulo.

Definiu também que os encon-
tros de bancos públicos e de bancos 
privados sejam realizados dois dias 
antes da Conferência Nacional, tam-
bém em São Paulo, em locais a se-
rem definidos. O número de delega-
dos participantes dos encontros de-
verá ser o mesmo do ano passado.

Todos os encontros nacionais e 

a Conferência Nacional serão pre-
cedidos de eventos regionais e esta-
duais. A próxima reunião do Co-
mando Nacional será realizado dia 
28 de fevereiro, na sede da Contraf-
CUT, em São Paulo.

O Comando Nacional, coorde-
nado pela Contraf-CUT, representa 
a grande maioria das federações e 
de sindicatos de bancários do país, 
em cujas bases trabalham cerca de 
95% da categoria em todo o país.

FONTE: Fetec-CN-CUT

Após mais de 30 anos no movimento 
sindical, Maria do Socorro se aposenta 

CAMPANHA NACIONAL 2018
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Em reunião com superintendente, 
Sindicato cobra garantias para os 
funcionários do BB em Rondônia 

REESTRUTURAÇÃO

Em reunião realizada na manhã 
do dia 13/1, a Superintendência do 
Banco do Brasil garantiu a dirigen-
tes do Sindicato que o Programa de 
Adequação de Quadros (PAQ), 
anunciado pelo banco no dia 5 de ja-
neiro, não vai causar descomissio-
namentos no Estado pois, segundo 
o banco, não haverá qualquer caso 
de realocação compulsória. 

Contudo as agências de Cerejei-
ras, Nova Brasilândia e Urupá terão 
redução no quadro de caixas e, con-
sequentemente, poderá haver des-
comissionamento para esses traba-
lhadores, a menos que eles sejam 
realocados em outras agências de 
outros municípios. E isso deixa o 
Sindicato em alerta. 

O BB também anunciou que se-
rão criadas 67 novas dotações no Es-
tado, e que a maioria dos emprega-
dos será aproveitada na capital. Na 
conta são 18 escriturários, 3 caixas, 
16 assistentes, 2 supervisores, 2 
gerentes de serviço, 3 gerentes de 
atendimento, 11 gerentes de Pessoa 
Física, 12 gerentes de relaciona-
mento Estilo, menos três gerentes 
Pessoa Jurídica nos municípios de 
Machadinho, Buritis e Ji-Paraná. Es-
sas novas dotações são frutos da 
inauguração do Escritório de Ne-
gócios, da Agência Empresa e da 
Agência Estilo, todas em Porto 
Velho.

O superintendente do BB em 

Rondônia, Felipe Zanella, acompa-
nhado da Gerente de Administra-
ção Eliane Aparecido da Silva Per-
pétuo, informou ainda que houve 
redução na dotação de caixas em 
Porto Velho, sendo dois caixas e do-
is escriturários no PSO. O banco ga-
rante que não houve perda de co-
missão em nenhum dos casos e que 
o saldo de escriturários na capital é 
a maior.

Ele garantiu também que não 
houve perda de remuneração de 
quem passou de carteira Pessoa Ju-
rídica para carteira Pessoa Física, 
"que isso será preservado".

Ele informou ainda que onde ti-
ver funcionário com excesso na do-
tação, e este funcionário queira ir 
para as agências que estão com 'cla-
ro' em seu quadro funcional, terá 
'incentivos' em seu salário que po-
dem chegar a R$ 26 mil no decorrer 
do ano. Um exemplo seria o caso de 
empregados que estejam "sobran-
do" numa agência, e que poderiam 
ir para uma agência que esteja com 
'claro', como Guajará-Mirim.

Zanella disse ainda que até o mo-
mento não houve adesão ao Pro-
grama de Aposentadoria Incenti-
vada do BB no Estado.

"Apesar das novas dotações, o 
Sindicato vê com preocupação a 
perda desses empregados no inte-
rior, pois aquelas agências já neces-
sitavam de mais funcionários, e 

não menos, como ficou agora com 
essas perdas. Isso porque o atendi-
mento ao público, que já era pre-
cário, ficará ainda pior e a sobrecar-
ga de trabalho que vai recair sobre 
o funcionário que permanecerá na 
agência vai afetar sua saúde física e 
mental, e isso o Sindicato não vê 
com bons olhos. Acreditamos que a 
abertura de novas dotações será 
muito bem vinda, mas estamos 
atentos a essa movimentação desta 
reestruturação, e esperamos que o 
banco cumpra com suas promessas 
de não fazer realocações compulsó-
rias e não haver descomissiona-
mento em nenhum caso, pois isso 
pode afetar brutalmente a rotina e a 
própria vida do trabalhador. Por is-
so orientamos aos bancários que 
denunciem ao Sindicato qualquer 
desrespeito por parte de gestores e 
também no caso de dúvidas", deta-
lhou José Pinheiro, presidente do 
SEBB-RO, e que esteve na reunião 
acompanhado da diretora de Saúde 
Ivone Colombo.

O Sindicato requereu o relató-
rio da SuperBB com detalhes exatos 
de como será feita a distribuição 
dessas novas dotações no Estado.

Na oportunidade o Sindicato 
tratou ainda sobre a atuação do su-
perintendente com os gestores em 
Rondônia, e Zanella se comprome-
teu a dar uma atenção especial so-
bre o assunto.

MP 817 sobre a transposição de 
servidores do ex-território nada 
muda para os ex-beronianos

O Palácio do Planalto publi-
cou no Diário Oficial da União do 
dia 5 de janeiro de 2018, a Medida 
Provisória nº 817, que regulamen-
ta as Emendas Constitucionais nº 
60, de 11 de novembro de 2009, nº 
79, de 27 de maio de 2014, e nº 98, 
de 6 de dezembro de 2017, que tra-
tam da transposição dos servido-
res dos ex-Territórios de Rondô-
nia, Roraima e Amapá.

A MP 817 apenas estendeu um 
direito garantido aos emprega-
dos públicos dos antigos territó-
rios federais destes estados. Mu-
dou pouco ou quase nada para os 
servidores de Rondônia, pois o ob-
jetivo a ser alcançado era o reco-
nhecimento do direito aos servi-
dores contratados até 31 de de-
zembro de 1991, os aposentados e 
pensionistas, e aqueles que fize-
ram concurso e continuaram no 
mesmo cargo.

O advogado Felippe Pestana, 
explica que a Medida Provisória 
carece de alguns pontos funda-
mentais para que não haja ne-
nhum tipo de discussão sobre o di-
reito (ou não) desses empregados 
serem transpostos. A MP vem a ca-
lhar com aquilo que o SEEB-RO 
pleiteou no processo judicial há 
algum tempo, que visa beneficiar 
os empregados públicos do extin-

to Banco do Estado de Rondônia 
(Beron).

"Neste sentido, toda a disposi-
ção da medida provisória, bem co-
mo a interpretação da Emenda 
Constitucional 199, vão ajudar na 
decisão final do processo que hoje 
se encontra pendente de aprecia-
ção de recurso na segunda instân-
cia, no Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região. Em relação à pos-
sibilidade de ocorrer a transpo-
sição pela via administrativa, por 
meio da Comissão da União, não 
temos qualquer informação oficial 
de que vai haver - ou que esteja 
havendo - algum tipo de trans-
posição. Desta forma orientamos 
que todos os ex-beronianos fi-
quem atentos às notícias veicula-
das pelo Sindicato, que vai se 
manter vigilante para trazer qual-
quer novidade sobre o assunto. 
Mas, neste momento, o que temos a 
esclarecer é que o processo judicial 
continua tramitando e que não há, 
ao nosso conhecimento, nenhum 
procedimento administrativo, por 
parte da União, e essa MP vai au-
xiliar na composição do entendi-
mento final deste processo", de-
talha Felippe, que faz parte do Es-
critório Fonseca & Assis Advoga-
dos Associados, que presta asses-
soria jurídica ao SEEB-RO. 

AINDA PARADO

Fevereiro de 2018
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Cooperativários estarão reunidos para ampliar a luta contra a retirada de direitos
Assim como aconteceu em 2014, 

o Congresso Estadual dos Ban-
cários e Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Rondônia (Coban), 
que este ano chega à sua nona edi-
ção, vai contar também com a parti-
cipação dos funcionários das co-
operativas de crédito e, igualmente 
é a pauta a ser debatida pelos co-
operativários dos sistemas Credisis 
e Sicoob: a elaboração da pauta de 
reivindicação a ser apresentada aos 
representantes patronais num mo-
mento crucial de luta pela conquis-
ta de mais benefícios e, principal-
mente, pela manutenção dos direi-
tos já conquistados.

É essa a opinião do diretor de Co-
operativas do Sindicato, Antônio Ta-
vares, que espera reunir dezenas de 

dentro do movimento sindical, pos-
so garantir que nunca me deparei 
com um cenário tão adverso como 
este. Após a aprovação de leis como 
a terceirização sem limites e a re-
forma trabalhista que veio apenas 
para retirar direitos dos trabalha-
dores e beneficiar os patrões, ficou 
ainda mais difícil tentar conquistar 
mais benefícios, mas ainda assim 
vamos estar firmes nas mesas de ne-
gociação, e tentar conquistar todos 
os pontos possíveis da pauta de 
reivindicações que iremos constru-
ir no Congresso, já com a certeza 
absoluta que agora vai ser ainda 
mais difícil que nos dois últimos 
anos, mas ainda mais convencido 
de que juntos somos mais fortes", 
mencionou Tavares.

COBAN 2018

cooperativários para melhor escla-
recer sobre o cenário tenebroso que 
se vislumbra em 2018, principal-
mente após a vigência de leis apro-
vadas em 2017 e que representam 

aberrações nas relações de trabalho 
e ameaças veladas a direitos traba-
lhistas conquistados há décadas e, 
até então, assegurados na Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), 

que foi praticamente rasgada com 
as medidas defendidas a todo custo 
pelo governo federal, seus aliados e 
os empresários.

"Em mais de 10 anos atuando 

Caixa é condenada a remunerar 
horas extras a tesoureiros

7ª E 8ª HORAS 

A Caixa sofreu duas novas der-
rotas na Justiça Trabalhista e foi con-
denada a pagar, como extras, a 7ª e 
8ª horas a dois empregados que 
exercem a função de tesoureiro. Es-
sas foram as sentenças proferidas 
em fevereiro pela juíza do Trabalho 
substituta Marcella Dias Araujo 
Freitas, da 1ª Vara de Porto Velho, 
que entendeu que a função de te-
soureiro executivo não representa 
função de chefia e que, por isso, os 
trabalhadores devem ser remune-
rados, como extra, por cada uma 
das duas horas trabalhadas além da 
jornada normal de trabalho bancá-
rio, que é de seis horas.

A magistrada reconheceu o pe-
dido dos bancários de executar a jor-
nada de seis horas diárias e trinta e 
seis horas semanais e condenou o 
banco a pagar a 7ª e 8ª horas traba-
lhadas como extraordinárias du-
rante o contrato de trabalho, devi-
das desde que passaram a trabalhar 
oito horas diárias na função de te-
soureiro executivo até a sua efetiva 
alteração da jornada de trabalho. As 
horas extras deverão ser apuradas 
com base no adicional de 50% e re-
percussão em repousos semanais 
remunerados, décimos terceiros 

salários, férias mais terço constitu-
cional e FGTS (depositado).

O banco terá que alterar a jor-
nada de trabalho dos empregados 
no prazo cinco dias a partir da data 
da sentença, sob pena de multa 
diária de R$ 500.

"Mais uma vitória para os em-
pregados da Caixa, o que comprova 
que a Justiça Trabalhista está com-
prometida com a defesa dos direi-
tos dos trabalhadores principal-
mente após a vigência da nova lei 
trabalhista e dos constantes ataques 
à própria Justiça Trabalhista. Não 
vamos recuar na luta pela defesa 
dos empregados da Caixa e de ne-
nhum dos bancos públicos ou pri-
vados", destacou José Pinheiro, pre-
sidente do Sindicato dos Bancários 
e Trabalhadores do Ramo Fi-
nanceiro de Rondônia (SEEB-RO).

A ação foi conduzida pelos 
advogados Castiel Ferreira de Paula 
e Katia Pullig, do Escritório Fonseca 
& Assis Advogados Associados, que 
presta assessoria jurídica ao Sin-
dicato.
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BRADESCO

Banco lucra 19 bi em 2017 e reduz 
quase 10 mil postos de trabalho

O Bradesco lucrou R$ 19,024 bi-
lhões, com crescimento de 11,1%, 
em relação a 2016 e de 1,1% no tri-
mestre. Em contrapartida, a hol-
ding encerrou o ano de 2017 com 
98.808 empregados, uma redução 
de 9.985 postos de trabalho em re-
lação ao final de 2016, que repre-
senta 9,2% do seu quadro de fun-
cionários, mesmo, após a incorpo-
ração, em setembro de 2016, de 
aproximadamente 20 mil traba-
lhadores banco HSBC.  O PDVE, se-
gundo o banco, teve 7,4 mil ade-
sões. No período, foram fechadas 
565 agências e abertos 78 novos 
postos de atendimento (PA).

Só em Rondônia já foram de-
mitidos 12 trabalhadores no pe-
ríodo de novembro de 2017 a 
fevereiro de 2018. 

A receita com prestação de ser-
viços e tarifas bancárias cresceu 
10,2% em doze meses, totalizando 
R$ 24,0 bilhões. Já as despesas de 
pessoal subiram 21,6%, totalizan-
do R$ 21,0 bilhões, refletindo a 
consolidação da aquisição com o 

HSBC, ocorrida no 3º trimestre de 
2016, além do Plano de Desliga-
mento Voluntário Especial (PDVE), 
anunciado em julho pelo banco, 
que gerou um custo de R$ 2,3 bi-
lhões, mas que, segundo o relató-
rio, deve impactar em uma redu-
ção R$ 1,5 bilhão anual nas des-
pesas. 

"Esses números comprovam 
que o Bradesco, a exemplo dos de-
mais bancos, é totalmente rentista, 
pois oferecem aos seus funcionári-

os, os verdadeiros responsáveis pe-
los lucros, um tratamento ditatori-
al e desumano, com constantes 
pressões, abusos e demissões in-
justificadas. Por isso não podemos 
deixar de estar na luta permanente 
em defesa do emprego e da digni-
dade dos trabalhadores", afirma 
José Pinheiro, presidente do Sindi-
cato dos Bancários e Trabalha-
dores do Ramo Financeiro de 
Rondônia (SEEB-RO) e funcioná-
rio do Bradesco.
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Banco da Amazônia sofre nova derrota na Justiça 
Trabalhista e é condenado a pagar 7ª e 8ª horas

MAIS VITÓRIAS

Em mais uma ação do Sindicato, 
a Justiça do Trabalho condenou o 
Banco da Amazônia a pagar, como 
extras, a sétima e oitava hora - que 
excedem a jornada normal de tra-
balho, de seis horas - a cinco fun-
cionários que exercem a função de 
supervisor.

Dessa vez a decisão partiu da 2ª 
Vara do Trabalho de Porto Velho, no 
dia 12 de fevereiro, e assim como fi-
zeram os demais magistrados nas 
ações conquistadas anteriormente, 
o Juiz do Trabalho Substituto 
Wagson Lindolfo José Filho tam-
bém entendeu que os trabalhado-
res que exercem - ou exerceram - os 
cargos de supervisor fazem jus ao 
recebimento do pagamento, como 
extraordinárias, das sétimas e oita-
vas horas trabalhadas em todo o pe-
ríodo em que exerceram esta fun-
ção específica, já que as funções 
exercidas pelos bancários não se 
são amparadas pelo § 2° do Art. 224, 
da CLT. 

"Isso porque, nestas funções, 
inexistem poder de mando, muito 
menos de gestão, não possuem su-
bordinados ou poder de decisão. 
Trata-se de função técnica, não exi-
gindo maior grau de fidúcia. Diante 
do exposto, julgo procedente o pe-
dido para condenar o reclamado ao 
pagamento da 7ª e 8ª horas traba-
lhadas, como extraordinárias, ven-
cidas e vincendas, considerando a 
evolução salarial dos empregados 
substituídos, os dias trabalhados, 
as parcelas salariais, inclusive a gra-
tificação semestral paga mensal-
mente, o adicional de 50% e o divi-
sor de 150, com reflexos em Descan-
so Semanal Remunerado, 13º salá-
rio, férias acrescidas de 1/3 e FGTS 
durante todo o período não pres-
crito em que exerceram a função 
gratificada de Supervisor".

O magistrado determinou ain-
da, em regime de tutela de urgência 
(liminar) que o banco promova a 
imediata redução da jornada de tra-

balho de todos os cinco bancários 
para seis horas diárias, sob pena de 
multa diária de R$ 1.000,00, para 
cumprimento imediato, indepen-
dentemente de trânsito em julgado.

"Essa é mais uma vitória que os 
trabalhadores do Banco da Amazô-
nia em Rondônia conquistam na 
questão da sétima e oitava horas 
trabalhadas e não remuneradas, a 
exemplo do que vem acontecendo 
há alguns meses. Somente em no-
vembro de 2017, por exemplo, tanto 
supervisores como técnicos de ope-
ração de retaguarda do banco con-
quistaram vitórias semelhantes 
por ações impetradas pelo Sindi-
cato", menciona José Pinheiro, pre-
sidente do SEEB-RO.

A ação foi conduzida pelo advo-
gado Castiel Ferreira de Paula, do 
Escritório Fonseca & Assis Advoga-
dos Associados, que presta assesso-
ria jurídica ao Sindicato.
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NA JUSTIÇA

Sindicato consegue que empregados 
do Banco da Amazônia não percam 
o direito à gra�ficação de função

Por conta de ação impetrada 
pelo SEEB-RO, a Justiça do Traba-
lho proferiu sentença - em caráter 
liminar - que assegura, a dois fun-
cionários do Banco da Amazônia, 
a continuidade da incorporação 
da gratificação de função em seus 
vencimentos mesmo que, futura-
mente, venham a perder a atual 
função em cargos de confiança.

A determinação judicial con-
firma que os bancários recebem a 
gratificação de função desde 
2006, e que por direito assegurado 
no Artigo 468 da CLT, Artigo 7º da 
Constituição Federal e da Súmula 
372 do TST, eventual afastamento 
dos substituídos das funções de 
confiança exercidas não poderá 
retirar este direito adquirido dos 
trabalhadores, pois eles já perce-
bem a gratificação há mais de 10 
anos e, caso acontecesse a sus-
pensão no momento de suposta 
reversão de função, isso afronta-
ria os princípios da irredutibili-
dade salarial e a estabilidade eco-
nômica do empregado, causando 
redução salarial e, consequente-
mente, queda de poder aquisitivo.

"Desta forma, julgo proceden-
te a incorporação do "Adicional 
de Função" à remuneração dos 
Substitutos, cujo valor deverá cor-
responder à média dos últimos 
cinco anos", menciona trecho da 
sentença da Juíza do Trabalho Ti-

tular Luzinália de Souza Moraes, 
da 6ª Vara do Trabalho de Porto 
Velho.

Não há parcelas retroativas a 
serem deferidas, pois os empre-
gados não foram destituídos das 
funções de confiança. Eventuais 
parcelas retroativas somente 
ocorrerão se houver destituição 
dos cargos sem a incorporação an-
tes do trânsito em julgado desta 
decisão.

"É uma conquista que deve-
mos celebrar diante deste cenário 
de incertezas que foi criado após 
a aprovação da famigerada refor-
ma trabalhista e que ataca cente-
nas de direitos dos trabalhadores, 
principalmente no que se refere a 
direitos que adquiridos há mais 
de uma década e que, se retirados 
ou extintos, farão uma falta gi-
gantesca na vida do trabalhador, 
causando-lhe perdas imensurá-
veis e uma brusca e danosa mu-
dança de padrão de vida no cam-
po econômico e social", destaca Jo-
sé Pinheiro, presidente do Sin-
dicato.

A ação foi conduzida pelas 
advogadas Kátia Pullig Oliveira e 
Ana Caroline Cociuffo, do Escri-
tório Fonseca & Assis Advogados 
Associados, que presta assessoria 
jurídica ao Sindicato.
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